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AÇÃO DE FALÊNCIA 5032476-66.2022.8.08.0024
 
 
 
Juiz de Direito: Dr. Marcos Pereira Sanches
 
 
 

Vistos.
 

Trata-se de ação de falência proposta em face de "Metropolitana Transportes e Serviços Ltda"
(CNPJ 10.643.644/0001-51) e "Viação Tabuazeiro Ltda" (CNPJ 27.057.256/0001-91), cuja quebra
das sociedades empresárias se deu em 18/10/2024, tendo este Juízo, na mesma oportunidade,
nomeado Administrador Judicial ao presente caso.
 
O Termo de Compromisso devidamente assinado foi acostado aos autos no id 53233493.
 
O ex-sócio da falida Jerson Antônio Picoli compareceu em Cartório para assinar o termo de
comparecimento, juntando, também, instrumento de procuração nos autos (id's 55304282,
55397609 e 56007808), ao passo que o ex-sócio Jeferson Marcolano Picoli não foi encontrado
para intimação pessoal (id 61416654).
 
A União informou débitos no montante de R$ 72.001.264,76 (setenta e dois milhões, um mil,
duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos) (id 56435410). 
 
o 1º edital de credores foi devidamente publicado em 09/10/2025 (id 80387465).
 
Passo a deliberar as questões pendentes:
 
1 - ID's 69034379 (reiterado em 69122505) e 70661447: trata-se de pedido de retirada de
indisponibilidades em razão da realização de leilão pela 3ª Vara do Trabalho de Vitória.
 
Na espécie, verifico que a 3ª Vara do Trabalho de Vitória realizou leilão do veículo placa MQF2I01
- Renavam 00841414653, em 03/02/2025, o qual era de propriedade das massas
falidas "Metropolitana Transportes e Serviços Ltda" e "Viação Tabuazeiro Ltda".
 
À época do leilão, tais empresas já encontravam-se falidas, eis que a quebra ocorreu em
18/10/2024
 
Assim, nos termos da manifestações da Administradora Judicial (id 79905464) e do Ministério
Público (id 78444280), oficie-se ao Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Vitória, nos autos do
processo 0000063-51.2022.5.17.0003, a fim de que transfira a este Juízo Falimentar o montante
arrecadado em leilão, para a conta judicial da massa falida 11372927, agência 271-Tribunal de
Justiça, Banco Banestes S.A., vinculada ao processo 5032476-66.2022.8.08.0024, no prazo de
15 (quinze) dias.
 
Sobrevindo depósito, fica, desde já, deferida a retirada da indisponibilidade solicitada, devendo o
Cartório diligenciar pela expedição do devido ofício.
 
Não sobrevindo depósito, voltem os autos conclusos, COM URGÊNCIA, para as medidas

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO
Juízo de Vitória - Comarca da Capital - Vara de Recuperação Judicial e
Falência
 Rua Leocádia Pedra dos Santos, nº 80, Enseada do Suá,
Vitória/ESTelefone:(27) 3134-4713 // e-mail: 1 falencia - vitoria @ tjes .
jus . br
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cabíveis, incluindo a do desfazimento do ato realizado, conforme jurisprudência consolidada do C.
Superior Tribunal de Justiça.
 
Neste sentido: CC 111.614/DF, CC 158.216/ES, CC 111.058/SP e CC 130.138/GO. 
 
Serve a presente como ofício.
 
2 - ID 79218509: cientifique-se a auxiliar do Juízo para que se manifeste no prazo de 10
(dez) dias.
 
3 - Intime-se o ex-sócio Jefferson Marcolano Picoli, por meio da advogada regularmente
constituída, para que informe o paradeiro dos bens localizados via Renajud, porém
anotados com ‘NÃO LOCALIZADO’ no documento de id 54957585, no prazo de 15 (quinze)
dias.
 
4 - Intime-se 'Vereda Transportes Ltda", por meio do patrono regularmene constituído, para
que se manifeste acerca dos pedidos da auxiliar do Juízo, contidos no item IV da
manifestação de id 79905464, no prazo de 15 (quinze) dias.
 
5 - ID 80924348: cumpra-se o quanto determinado no item 01 do pronunciamento
jurisdicional de id 63346409.
 
6 - ID 79092241: ao Cartório para o devido cadastro do credor e seu respectivo patrono.
 
7 - Ausentes impugnações, homologo os laudos de avaliações de id's 73609552/73609513,
e determino a realização de leilão dos 39 (trinta e nove) veículos listados no id 73609511.
 
Intime-se o Administrador Judicial para que, juntamente do leiloeiro anteriormente nomeado,
informe datas para realização do leilão, no prazo de 10 (dez) dias.
 
Sobrevindo manifestação, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.
 
Intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se.
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